RECURSO N°, DE 2010.
(Do Sr. Lira Maia e outros)

Contra a apreciacdo conclusiva da
Comissédo de Constituicdo e Justica e de
Cidadania sobre o Projeto de Lei n°
5203/2009.

Senhor Presidente,

Os Deputados abaixo assinados, com base no art. 132, § 2° do Regimento
Interno, recorrem ao Plenério contra a apreciacédo conclusiva do Projeto de Lei n° 5.203/2009,
que “Dispde sobre as comissdes intergestores do Sistema Unico de Saude e suas respectivas
composicdes e da outras providéncias”, discutido e votado nos termos do art. 58, § 2° da
Constituicdo Federal, pela Comissédo de Constituicdo, Justica e de Cidadania, conforme anuncio
no Diario da Camara dos Deputados, pelas seguintes razdes:

a) a comissdo de mérito ndo realizou audiéncia publica alguma apesar da
importancia da proposicao;

b) institucionalisar e garantir financiamento de custeio para Conselho
Nacional de Secretéarios de Saude - CONASS e Conselho Nacional de Secretarias Municipais de
Salude — CONASEM, é um tema que merece discussdao com Estados e Municipios, além de
legislacao especifica.

c) trata-se de matéria que, por sua complexidade e abrangéncia, deve ser
exaustivamente analisada e debatida pela composicéo plenéaria da Casa.

Sala das sessfes, em 01 de junho de 2010.

Deputado Lira Maia
DEM/PA
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